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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

278 

De 15 de março de 1968. 

Dá Denomin.ca.  
pal. 

o uresidente da L;amara Municipal de iieno Gonçalves 
faz sab r que esta decreta e promulgn a seguinte Lei: 

Art,1Q- alta a denominar-se ,C 	MUilICIPAL Fkall 
DE3 T.AEL.,., a atual escola municipal c:-_,strúlda e mantida pelo 
múnicioio de Bento uongalves, no lote 1:L,  100 da Linha Costa 1a 
a12  município de Garibldi, e que atende .Leduca ao das crian-
ças do 40 da Graciema. 

ârt. 20- Em trinta dias da promulgf,„ o desta Lei, 
deve o i'oder Executivo ter providenciado na troe:: das pacs 
e surrais denominativos anteriores, substituindo-os sela devo 
mini: .o estabelecida nesta Leio 

Art. 3Q- rara o pr(5rimo ano letivo, devem sei usado 
impressos oficiais, documentos e afins com a nova denominação. 

-,evogadaS as disosiçOes em contrário, esta 
Lei, entrará em vigor na data de sua ';)romulgaQão. 

Bento L'onçalves, abinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Vereadores 

Vereador EZILH 

) 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
muNrcIFTo DE BENTO GONÇALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

LEI MUJICIPAL Ng 278  
De 15 de março de 1968. 

o pridente da mara Municipal de ¡Janto Gonçalves 
faz sab r que esta decreta e promulga a seguinte Leia 

Art,10. cita a denomtnar-se 'SC(_LA MUNICIPAL FAGUL 
DES VARELA, a atual escola munL- cipal constrkida e mantida pelo 
ntnícfpio de Bento 44on9alves, no lote Nía 100 da Linha Costa 112 
ai, munidpio de Garibadi, e que atende à educação das crian. 
ças 4o 1D da Graciama. 

Art. a. Em trinta dias da prol2.ao desta Lei, 
deve o Poder Executivo ter providenciado na troc das plaes 
e sunais den("Énatives anteriores, substitdndo-os pela dono . 
minaço est3belecida nesta Lei. 

krt. 31;~ Para o pr6ximo ano letivo, devem ser usado 
impresrm,„ gneinis, documentos é afins com a nova denominação. 

-rt,4 	'evogadas as disposições em contrãrío, es 1;a 
Lei, eLLrar4 em vigôr na data de sua promu ação. 

¡Auto '.oaçaives, ablacte da Presldoncia da Cura 
Municipal de Vereadores em„ 

•"; 

Vereador EZILP_ MIORBLIN 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO (.3 ONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO',  ESPECIAL DA CASA 

PARECER AO VETO À LEI QUE DEMOMINA A ESCOLA MUNICIPAL FAGUNDES VARE-
LA E A ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 

Leis 25 e 39/67, respectivamente 

t perfeitamente sabido que uma Lei, sempre se sobrepõe a 
um Decreto Executivo. Sabe-se ainda que uma Lei modifica um decreto ou 
outra Lei, mas um decreto nZo pç , 

Esta Casa, soberanamente, aprovou doisprojetos de Lei der ominar 
do Escolas do Município. 

Não procedem as alegações constantes do veto, e a aprovação de 
Lei 4 de exclusiva competgncia da CAmara Municipal. 

Havendo dualidade de denominações, caberá ao Executivo, se as- 
sim entender, baixar Decretos ou elaborar projeto, modificando o nome de 
uma das duas escolas de igual denominação. 

Destarte, julgamos que o veto apOsto deva ser rejeitado. 

Sala _remando 'errari, 10 de janeiro de 1.968 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICM0 DE BENTO bONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSÃO. ESPECIAL DA CASA 

PAÜEJER AO V17,10 WI CA,V, DTIAOHINA Á'i:SCOLA MUNTCIPAL PAGUNWS VARE-
LA E A ESCOLA MUNICIPAL NOSCA SENHORA DE FATIMA. 

Leis 25 e 39/67, respectivamente 

le perfeitamente sabido que uma Lei, sempre se sobrep6e 
um Decreto 3xeoutivo. Sabe-se alada que uma Lei modifica um decreto ou 
outra Lei, mas UM desiweo n pode revogar uma Lei. 

Bete easo,l, so'noranamente*  aprovou doieDrojetos de Lei dmoninan 
do Escolas do Municipi0i, 

Não procedem as alegaoSes constantes do veto*  e a aprovação de 
Lei é de exclusiva oompettnoie da nmara Municipal. 

Havendo dualidtde de denontonces*  caber o Rxecutivo*  se as- 
sim entender, baixar Decretou ou elabarar projeto*  modifierndo o nome de 

-UMA da a duas escolas de igual denominação. 

1:3 9tearto. iulgmoe O.Ms o vot: np3sto deva ser rcjeitado. 
S. M. J. 

SaL, :ernando 4verrarl, 10 de janairo de 1.968 



Em 2 de janeiro de 1967 

Sr. Presidente : 

decretamos tal denominação. 

Renovo a V. Exa, os meus protesto 

do apreço e consideração. 

4,/ 
Mi 1 t on--Re-s-a --Prerf 

e eleva- 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 
NQ 2.68 

No uso das atribuições que me são conferidas 

por lei, venho opar veto total aos projetos de lei nQs 

25 e 39/67, que dá denominação a duas escolas munici MN. 

pais, pelos seguintes motivos : 

1. ESCOLA FAGUNDES VARELA  - Já existe uma 

escola com tal denominação, na Linha lamith, 22 distri 

to do municipio; por obvio, não deve existir dualidade. 

2. ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FATIMA: 

Por Decreto n2 231, de 18 de fevereiro de 1967, foi de 

nominada ESCOLA PLINIO BIANCHI, a que se pretende alte 

rar a denominação da marginada. Não vÊ, âste Govârno,-

fundamento ou razão para revogar um Decreto que versa, 

segundo entendemos, sabre assunto de compeCncia exe - 

outiva. Foi atendendo a pedido de moradores-da zona, e 

considerados os méritos do patrono da Escola em referân 

ciar , no meio onde residiu por mais de 70 anos, e que 

Exmo. Snr. 

Ezilio Miehelin 

DD. Presidente da Ehregia Câmara Municipal 

Nesta Cidade 

S 
A 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO bONÇALVE 

CÂMARA DE VEREADORES 

• 
PROJETO DE LEI ng 25/67 

de 

3 de novembro de 1967e 

DÁ. DENOMINAÇXO A ESCOLA MUNI  
CIPAL. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que a Câmara Municipal decretou e eu san 
ciono a seguinte lei: 

ArtQ 1Q - Volta a denominar.:se ESCOLA MUNICI-

PAL FAGUNDES VARELA, a atual escola municipal cons-

triida e mantida pelo município de Bento Gonçalves, 

np lote nQ 100 da Linha. Costa. Real,municipio de Ga-
ribaldi, e que atende 'a. educação das crianças do L10 
da Graciema. 

Arte 2Q - Em trinta dias da promulgação desta 

lei, deve o Poder Executivo ter providenciado na ** 

troca das placas e sinais denominativos anteriores, 

substituindo-os pela denominação estabelecida nesta 
lei. 

Art. 3Q - Para o proximo ano letiVo,devem ser 
usados impressos oficiais, documentos e afins com a 

nova denominação. 

Arte /4Q - Revogadas as disposições em contrá-

rio, esta Leientrará em vigtr na data de sua promul 

gaçao. 

Bento Gonçalves,3 de nove'bro de 1967. 
(as.) Ulysses Vicente Tomasini 

Vereador. 

JUSTIFICATIVA 

Atende, o espirito do presente Projeto,'a manutenção 

dos propósitos dos primeiros construtores daquela * 

escola, de dar divulgação, sempre e cada vez maior, 
dos expoentes das letras pátrias. Numa escoialnada 
mais justo do que a homenagem a um poeta. E visando 

isso, - que foi o desejo dos administradores da jpo 

ca de instalação do educandário - num sinál de res-
peito e  admiração e a seus propósitos, j que apre- 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI ne 25/67 

de 

3 de novembro de 1967. 

pÁ DENOMINACÃO A ESCOLA MUNI. 
CIPAL.  

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que a Câmara Municipal decretou e eu soa 
ciono a seguinte lei: 

Arte 12 - Volta a denominar:se ESCOLA MUNICI-
PAL FAGUNDES VARELA, a atual escola municipal cons-
trilada e mantida pelo município de Bento Gonçalves, 
np lote ne 100 da Linha Costa Real,município de Ga-
ribaldi, e que atende h educação das crianças do 40 
da Gracionia. 

Art. 2e - Em trinta dias da promulgação desta 
lei, deve o Poder Executivo ter providenciado na ** 
troca das placas e sinais denominativos anteriores, 
substituindo-os pela denominação estabelecida nesta 
lei. 

Art. 3Q - Para o proximo ano letivo,devem ser 
usados impressos oficiais, documentos e afins com a 
nova denominação. 

Arte 4e - Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Leientraré em vigõr na data de sua promul 
gaçao. 

Bento Gonçalves,3 de novembro de 1967. 

(as.) Ulysses Vicente Tomasini 
Vereador. 

JUSTIFICATIVA_ 

Atende, o espírito do presente Projetolà manutenção 
dos propósitos dos primeiros construtores daquela * 
escola, de dar divulgação, sempre e cada vez maior, 
dos expoentes das letras pátrias. Numa escola,nada 
mais justo do que a homenagem a um poeta. E visando 
isso, - que foi o desejo dos administradores da épo 
ca de instalação do educandtirio - num sinta de res-
peito e admiração e a seus propósitos, ã que apre- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei ng, 25/67 

de 

3 de novembro de 1967. 

sentamos o Projeto de Lei para a aprova4ão dos no-

bres pares. Salvo melhor juizo. 

(as.) Ulysses Vicente Tomasini. 

Vereador. 

Soo 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONOALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de Lei no 25/67 	(Continuação) 

de 

3 de novembro de 1967. 

sentamos o Projeto de Lei para a aprova4ão dos no-
bres pares. Salvo melhor juizo. 

(as.) Ulysses Vicente Tomasini. 

Vereador. 

r'n 



Bento Gonçalves,29 de nove Abro 	1.967 
, 	Ai 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNRAPIO DE BENTO C ONÇALVES 

CÂMARA DE VERFADORES 

CONISS.O DE blYUCAÇXO, WIDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Parecer ao projeto 25/67. 

Opinamos favorávelmente à aprovação do Projeto, modificando 
oficialmente a denominação de uma escola municipal e fazendo retornar 

seu nome primitivo, numa justa homenagem a um dos que melhor pouderam 
projetar a poesia brasileira. 

O sacrifIcic desse poeta, que tudo abandonou para se dedi-
car a suprema arte da poesia, bem merece um lugar de destquu e o culto 

à sug memória, através da manskára manifesta pelos iniciadores daquela 
Escola. 



Bento Gonçalves,29 de nove 

(+4141., 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSKO DE imucAjo, SATDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

Parecer ao projeto 25/67. 

Opinamos favorávelmente à aprovação do Projeto, modificando 

oficialmente a denominação de uma escola municipal e fazendo retornar 
seu nome primitivo, numa justa homenagem a um dos que melhor pouderam 

projetar a poesia brasileira. 

O sacrifício desse poeta, que tudo abandonou para se dedi-

car a suprema arte da poesia, bem merece um lugar de destqua e o culto 

a sua memória, através da manélra manifesta pelos iniciadores daquela 
Escola. 



art. 12 

--t• 22 

art. 32 

- 	trinta dias (1)--, 	oe,  desta Lei, deve o Po- 
der -Leutivo ter r-ovij:11c4 do na t,-oc, das -,lacas 
e sinais denor_in-tivos anteriores, su-,,,tituindo-es 
r'cla OProrin.ajo estabelecida nesta Lei 

i.Tcita. a deromi -..ar-se -ESCOL:. 	- :á.ecuisTDr,s 

a atuai Tiscol a. Muni cinal corstruida e manti- , 
da 	o munic-fni o de Rente Conçal_ves, rio  lote ri° 
100 	Linha Costa r_eal, munici de Garib,„1&,, e  

c.terHo 	clue 

e YprOximo ano letivo, devem se-rusados iusresso 

do 40 da C-rac-tea 

ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
MUNKSPIO DE BENTO CONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

• - 	-  -r _ 	 .J.J 

- i 	a scol 	tu ci 1. 

PIIIÁTON ROSA, Prefeito 1 	G-onealy' 

Paço saber que aT, 	 sanciono 
a seguinte Lei ; 

ofic-1  -is 	documentos e com 	n a nova deominajo. 

art. A O . - Revogadas as disposioss c_ ce,'Itr'rio, esta Lei en- 
trará em vi ô-r na data de suaromulgajo. 

rt 	o_ 	 3 de _ovel.bró dc 1.967 

Vereado-r 

T 1 r 	C 

. Atende, o espiv-ito do presente proeto, 	marutere:ao dos 
-flronositos dos primeiros con trutcres daquila escola, de dar dl-. 
vulgaçZn, se ' -ore e cada vez maior, dos e-,:po.art-s das letras natriaE 

ruma. escol-, nada mais justo dc que a ho=nagem a um noeta. 

E visando isso, - que foi o desejo dos adminiotra.doi-es da 
epoca de instalaçao do colegio -, num sinal  de res-seito e admink-
- 

Ç,C) a Seus  ideais e a seus provo fitos, e que arresentamos o lisoje- 
to de Lei  para a arrovaç 	dos nobres na-r.es. Salvo melhor ju-rzo. 

Hz 
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